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4.2 - Categorias das Manifestações
 As manifestações dos usuários como denúncia, reclamação, solicitação, sugestão e 
elogio, são classificadas conforme as diretrizes trazidas pelo Código de Defesa do Usuário 
de Serviços Públicos (CDU), sendo a solicitação de informações o maior quantitativo 
demandado, seguido da denúncia e reclamação, conforme apresentado na tabela abaixo.

Tabela 2 - Manifestações por Categoria

Categorias

Total 626 100%

Quantidade %

Solicitação

Reclamação

Denúncia

Sugestão

Elogio

618 99%

0,0%

0,0%

0,0%

1%

1

7

0

0

 As manifestações do tipo “solicitação” estão relacionadas a pedidos de 
esclarecimentos acerca dos programas fomentados pela Fundação, orientações sobre 
editais e utilização do sistema Sigfapeam, adoção de providências por parte da Fundação 
na prestação do serviço público, entre outros. Esses pedidos foram registrados em sua 
maioria por e-mail, E-sic e também pela plataforma Fala.BR. Em seguida, foram 
encaminhados aos departamentos competentes para análise e resposta. 

 Ressalta-se que a Ouvidoria admite o registro de denúncias garantindo a reserva da 
identidade do denunciante. Os registros de denúncia foram remetidos ao Gabinete da 
Presidência, formalizados e os que se fizeram necessários, foram instruídos pela Assessoria 
Jurídica e encerrado com resposta conclusiva ao denunciante pela Ouvidoria, obedecendo 
ao prazo legal.

4.3 - Divisão por Assunto

 Do total das manifestações recebidas na Ouvidoria, os assuntos que mais se 
destacaram foram: Sigfapeam, relatório, bolsa, projeto e prestação de contas, conforme 
apresentado no gráfico abaixo: 
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4.4 - Tempo de Resposta
 A Ouvidoria da FAPEAM prezando a excelência do atendimento, busca oferecer 
resposta a todos os demandantes no prazo estabelecido legalmente, além de solucionar 
todas as questões apresentadas. Nesse sentido, as demandas cujos temas foram citados 
no gráfico 4 foram encaminhadas aos departamentos competentes para as devidas 
tratativas e acompanhadas pela Ouvidoria para posterior feedback ao usuário. 

 Para o Código de Defesa do Usuário de Serviços Públicos (Lei Nº 13.460/17), o prazo de 
resposta ao usuário é de 30 (trinta) dias, prorrogável de forma justificada uma única vez, por 
igual período.

5.   MONITORAMENTO
 Em 2023, foram recebidas através do Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao 
Cidadão (e-SIC), 5 (cinco) manifestações classificadas como Pedido de Acesso à 
Informação (Lei nº 12.527/2011). Nesse quantitativo existem manifestações onde a Ouvidoria 
prestou as informações desejadas, em razão de já estarem disponíveis no site da Fundação 
e outras em que se fez necessário o encaminhamento à área técnica para levantamento de 
dados e demais informações.

 Os pedidos, em sua totalidade, foram atendidos no prazo estipulados pela lei. 
Conforme prevê a LAI, caso não seja possível conceder o acesso imediato, os pedidos de 
informação devem ser respondidos em até 20 dias, podendo ser prorrogado esse prazo, 
mediante justificativa, por mais 10 dias.  
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 O “Painel Resolveu” é uma ferramenta que reúne informações sobre as manifestações 
de Ouvidoria (denúncias, solicitações, sugestões, reclamações, elogios e pedidos de 
simplificação) que a Administração Pública recebe diariamente na Plataforma Fala.BR. Tal 
ferramenta permite pesquisar, examinar e comparar indicadores de forma rápida, 
dinâmica e interativa.

6.   PAINEL RESOLVEL

 O painel visa dar transparência e fornecer dados que auxiliem os gestores na 
elaboração de diagnósticos dos serviços prestados no âmbito da Ouvidoria e os cidadãos 
no exercício do controle social. Seus dados demonstram o total de manifestações 
registradas no sistema Fala.BR da Fapeam no ano de 2023. Nesse período foram registradas 
37 manifestações, onde 100% foram respondidas no prazo, tendo o tempo médio das 
respostas é de 16 dias.

Fonte: http://paineis.cgu.gov.br/resolveu/index.htm
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 A Ouvidoria, assim como preconiza a legislação aplicada, busca o controle e a 
participação social reafirmando o papel da FAPEAM no desenvolvimento científico e 
tecnológico no Estado do Amazonas.

 As atividades da Ouvidoria vão além da responsabilidade de intermediar a 
comunicação dos usuários do serviço público e a Administração Pública, ela tem a 
importante missão de contribuir para o aprimoramento na prestação do serviço. 

 Nesse sentido, a Ouvidoria mantém um diálogo aberto junto às áreas internas e a 
Direção Superior com a finalidade de buscar as respostas mais assertivas às manifestações 
apresentadas. Ademais, elaborou, trimestralmente, relatórios resumidos da ouvidoria, 
contemplando uma síntese das manifestações recebidas no período e encaminhou ao 
Gabinete da Presidência.
 Este relatório anual, visa demonstrar o constante esforço da Ouvidoria em atender o 
cidadão com respeito e qualidade, proporcionando de forma contínua e tempestiva 
informações sobre as ações, programas, projetos e serviços públicos no âmbito desta 
instituição.
Assim, para 2024, a perspectiva é que a Ouvidoria, cada vez mais, meça esforços para 
aperfeiçoar continuamente seus processos, principalmente no atendimento aos 
pesquisadores e bolsistas interno e externo com respeito, ética e transparência.

Manaus, 12 de janeiro de 2024.

Ivonete Gomes Cabral
Ouvidoria/FAPEAM

7.   CONSIDERAÇÕES FINAIS


